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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
EDITAL nº 033/2025 – DGP/PMPR

PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA “DESIGNAÇÃO” AO SERVIÇO ATIVO DE PRAÇAS
INATIVAS DA PMPR E DE TRANSIÇÃO DE INTEGRANTES DO CMEIV PARA

“DESIGNAÇÃO” AO SERVIÇO ATIVO

SOLUÇÃO DE RECURSO NA ETAPA DA VALIDAÇÃO DE INSCRIÇÃO

O Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo no uso das atribuições

legais delegadas pelo Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Paraná (PMPR), através do disposto no

EDITAL nº 002/2025 – DGP/PMPR, considerando a previsão no subitem 6.5, 6.6 e 6.7 do EDITAL nº

001/2025  –  DGP/PMPR,  passa  a  DECIDIR  sobre  o  recurso  administrativo  apresentado

tempestivamente, conforme segue.

1. RECURSANTE

Cabo QPRR PM Hemerson Schinemann, 

R. G. nº X.XXX.775-1, C. P. F. nº XXX.560.689-XX

2. DO PEDIDO

O requerente argumenta que “[…] fui para a reserva remunerada com proventos
integrais, pela Sindicância de nº 10782, de 01 de Outubro de 2020”.

3. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente,  se  constata  que  o  recurso  atende  aos  pressupostos  previstos  no

Edital nº 001/2025 – DGP/PMPR, que regula a “abertura das inscrições para a formação de cadastro

de  voluntários(as)  militares  estaduais  inativos(as)  pertencentes  à  reserva  remunerada  da  PMPR,

aptos(as) ao chamamento para “designação” ao serviço ativo, e para a transição de integrantes do

Corpo dos Militares Estaduais Inativos Voluntários (CMEIV) aptos(as) para “designação” ao serviço

ativo”, com ênfase para a tempestividade.

Ao se analisar a documentação apresentada, notadamente a Sindicância nº 882/2018 –

COGER (eProtocolo nº 15.896.372-8), bem como, o disposto na página 28 do Diário Oficial do Estado,

de  1º  de  outubro  de  2020,  é  possível  confirmar  que  foi  deferido  o  pedido  do  requerente,  de

transferência à reserva remunerada integral por tempo de contribuição.

4. DECISÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e no mérito, DEFIRO o pedido do requerente, sendo que

foram  cumpridos,  no  processo  de  validação  e  homologação  da  inscrição,  os  pressupostos

estabelecidos  explicitamente  na  Lei  estadual  nº  22.509,  de  03  de  julho  de  2025,  e  no  Edital nº

001/2025  –  DGP/PMPR,  consequentemente  mantendo  o  STATUS PARCIAL  da  inscrição  como

VALIDADA E HOMOLOGADA.



Curitiba, 10 de novembro de 2025.
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                                          Coronel QORR PM Nelson Argentino Soares Junior,

                                Presidente da Comissão Organizadora do Processo de Habilitação


